
ANEXO VIII

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Coleta Seletiva de

Resíduos em 20 (vinte) bairros da zona urbana do município de Santa Cruz do Sul –

RS

O cálculo  dos  encargos  sociais  foi  realizado  de acordo com a  planilha  modelo  indicada  pela

Orientação  Técnica  Serviços  de  coleta  de  resíduos  sólidos  Domiciliares  do  TCE –  RS,  versão  2019.

Conforme orientação, os encargos sociais, costuma-se segregar as suas diferentes componentes em 4

grupos (A,B,C,D) de acordo com sua base de incidência, conforme modelo apresentado abaixo:
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